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Extrato do Contrato Nº 008/2026 do Pregão
Eletrônico Nº 014/2024. Contratante: SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 13.734.158/0001-37, Representante da
Contratante: Williane Silva Caldas e Silva, portadora
do CPF nº 940 .871 .133-53 . Contra tada :
MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA, inscrita no
CNPJ nº 11.991.799/0001-41, neste ato representada
pelo Sr. ROGÉRIO DE SOUSA TELES, portador do
CPF nº 041.856.293-89. Fundamento Legal: Lei n°
14.133/21. OBJETO: Contratação de empresa para
aquisição e recarga de água mineral, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação
do Município de Coelho Neto – MA. Data da
Assinatura: 12 de janeiro de 2026. Prazo de vigência:
12 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026.
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de
Consumo. Valor total R$ 97.644,00 (Noventa e sete
mil e seiscentos e quarenta e quatro reais). Coelho
Neto - MA. Publique-se.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 009/2026

Extrato do Contrato Nº 009/2026 do Pregão
Eletrônico Nº 014/2024. Contratante: FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 10.747.944/0001-80, Representante da
Contratante: Samuel Jonathan de Lima Bastos,
portador do CPF nº 007.633.833-92. Contratada:
MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA, inscrita no
CNPJ nº 11.991.799/0001-41, neste ato representada
pelo Sr. ROGÉRIO DE SOUSA TELES, portador do
CPF nº 041.856.293-89. Fundamento Legal: Lei n°
14.133/21. OBJETO: Contratação de empresa para
aquisição e recarga de água mineral, para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde do
Município de Coelho Neto – MA. Data da Assinatura:
12 de janeiro de 2026. Prazo de vigência: 12 de
janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026. Elemento
de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. Valor
total R$ 60.384,00 (Sessenta mil e trezentos e oitenta
e quatro reais). Coelho Neto - MA. Publique-se.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 010/2026

Extrato do Contrato Nº 010/2026 do Pregão
Eletrônico Nº 014/2024. Contratante: FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no
CNPJ /MF sob o nº 15 .427 .940 /0001 -39 ,
Representante da Contratante: Emanuelle Oliveira
Ramos, portadora do CPF nº 970.416.373-87.
Contratada: MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA,
inscrita no CNPJ nº 11.991.799/0001-41, neste ato
representada pelo Sr. ROGÉRIO DE SOUSA TELES,

portador do CPF nº 041.856.293-89. Fundamento
Legal: Lei n° 14.133/21. OBJETO: Contratação de
empresa para aquisição e recarga de água mineral,
para atender as necessidades do Fundo Municipal de
Assistência Social do Município de Coelho Neto – MA.
Data da Assinatura: 12 de janeiro de 2026. Prazo de
vigência: 12 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de
2026. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de
Consumo. Valor total R$ 49.982,40 (Quarenta e nove
mil, novecentos e oitenta e dois reais e quarenta
centavos). Coelho Neto - MA. Publique-se.

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

SEC.DE GESTÃO E ORÇAMENTO

Portaria nº 001/2026 – SEMGO

O Secretário Municipal de Gestão e Orçamento de
Coelho Neto/MA, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pelos arts. 95, inciso I e 96,
incisos I, II da Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal nº 825, de 20 de dezembro de 2024 e Lei
Municipal nº 826, de 27 de dezembro de 2024.

Considerando a sentença proferida no processo nº
0803397-45.2024.8.10.0032.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao Sr. FRANCISCO FILHO DA
SILVA, inscrito no CPF sob o nº 483.734.273-68,
ocupante do cargo efetivo de vigia, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de
licença para desempenho de mandato classista, como
membro titular da Diretoria Colegiada da Associação
dos Professores e Servidores Municipais da
Microrregião de Coelho NETO/MA – (APSERV).

Art. 2º. A licença terá duração igual à do mandato.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Coelho Neto/MA, 12 de janeiro de 2026.

SÉRGIO RICARDO VIANA BASTOS
Secretário Municipal de Gestão e Orçamento
Portaria nº 001/2025-CC


